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Ata da Décima Nona Sessão Ordinária do 
Primeiro Período Legislativo da Câmara 
Municipal de Cabo Frio, realizada no dia 
16(dezesseis) de junho do ano de 
2020(dois mil e vinte). 

Às dez horas do dia 16(dezesseis) de junho do ano de 2020 (dois mil e vinte) 
sob a Presidência do Vereador Luis Geraldo Simas de Azevedo e com a 
ocupação “ad hoc” da Primeira Secretaria pelo Vereador Achiles Almeida 
Barreto Neto, reuniu-se Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. 
Além desses, responderam a chamada regimental os seguintes Vereadores: 
Alexandra dos Santos Codeço, Edilan Ferreira Rodrigues, Guilherme Aarão 
Quintas Moreira, Jefferson Vidal Pinheiro, Leticia dos Santos Jotta, Miguel 
Fornaciari Alencar, Oséias Rodrigues Couto, Rafael Peçanha de Moura, 
Ricardo Martins da Silva, Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David Pio Oliveira 
Vagne Azevedo Simão e Vinícius Correa. Havendo número regimental o 
Senhor Presidente declarou aberta 100ª (CENTÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) LEGISLATURA (2017 - 2020) - 30ª PERÍODO 
(01/01/2019 À 31/12/2020) DE 16 DE JUNHO DE 2020 em nome de Deus. 
Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro 
Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: PROJETO DE 
EMENDA SUBSTITUTIVA: 0001/2020 - LETICIA DOS SANTOS JOTTA, 
DISPÕE SOBRE EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 3º DO PROJETO DE 
LEI Nº 68/2020; PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA: 0002/2020 - 
RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, DISPÕE  SOBRE  EMENDA  
MODIFICATIVA  AO    ART.  2º  DO  PROJETO  DE  LEI  Nº073/2020  QUE 
ESTABELECE   OBRIGATORIEDADE   AO   PODER  EXECUTIVO  DE   
DIVULGAR  NO   PORTAL   DA TRANSPARÊNCIA  E  NOS  BOLETINS  
EPIDEMIOLÓGICOS  AS  INFORMAÇÕES  RELACIONADAS  A OCUPAÇÃO  
DOS  LEITOS  DE  ENFERMARIA  E  DE  UNIDADE  DE  TERAPIA   
INTENSIVA  (UTI) UTILIZADOS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA 
COVID-19; PROJETO DE EMENDA ADITIVA: 0002/2020 - LETICIA DOS 
SANTOS JOTTA, ACRESCENTA-SE O PARÁGRAFO 2º AO ARTIGO 1º  DO 
PROJETO DE LEI Nº 68/2020; PROJETO DE EMENDA A LOM: 0002/2020 - 
1/3 DE VEREADORES, ACRESCENTA  O  ART.  9º  NO  TÍTULO  VII,  DAS  
DISPOSIÇÕES  TRANSITÓRIAS  DA  LEI  ORGÂNICA DOMUNICÍPIO,  PARA  
PREVER  O  PRAZO  DE  5  DIAS  PARA  ENVIO  PELO  PODER  
EXECUTIVO MUNICIPAL   DE   RESPOSTAS   AOS   PEDIDOS   DE   
INFORMAÇÕES   FEITOS   PELA   CÂMARA   DE VEREADORES OU 
VEREADOR, SOBRE MATÉRIA REFERENTE AO COVID-19, ENQUANTO 
DURAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM RAZÃO DA PANDEMIA; 
PROJETO DE LEI: 0039/2020 - JEFFERSON VIDAL PINHEIRO, OFICIALIZA   
A   DENOMINAÇÃO   DO   LOGRADOURO   QUE   MENCIONA - TRAVESSA   
ABÍLIO GONÇALVES PEREIRA, LOCALIZADA NO BAIRRO CAJUEIRO, 
NESTE MUNICÍPIO DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 0074/2020 -
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ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO, INSTITUI AS IGREJAS E OS 
TEMPLOS RELIGIOSOS COMO ATIVIDADE ESSENCIAL EM PERÍODOS DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; REQUERIMENTO:   
0051/2020 - COMISSÃO   ESPECIAL   DE   SAÚDE   PARA   PREVENÇÃO   
E COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS, REQUER  INFORMAÇÕES  AO  
HOSPITAL  SANTA  IZABEL  SOBRE  A  APLICAÇÃO  DO  AUXÍLIO 
FINANCEIRO EMERGENCIAL PARA O CONTROLE DA PANDEMIA DA 
COVID-19 DE QUE TRATA A LEI FEDERAL Nº 13.995, DE 5 DE MAIO DE 
2020 E AS PORTARIAS GM/MS NºS 1.393, DE 21 DE MAIO DE 2020 E 1.448 
DE 29 DE MAIO DE 2020; REQUERIMENTO: 0052/2020 - RAFAEL 
PEÇANHA DE MOURA E LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA, REQUER AO  
PROCURADOR DA REPÚBLICA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL, 
DR.  LEANDRO MITIDIERI,  CÓPIA  DE  INTEIRO  TEOR  DO  PROCESSO  
QUE  GEROU  A  OPERAÇÃO  EXAM  DA POLÍCIA FEDERAL EM CABO 
FRIO, NO ÚLTIMO DIA 15 DE JUNHO; REQUERIMENTO: 0053/2020 - 
JEFFERSON VIDAL PINHEIRO, REQUER OUTORGA DE MOÇÃO DE 
PESAR À FAMÍLIA DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL EZAQUIEL PEDRO DA 
SILVA, POR CONTA DE SEU FALECIMENTO OCORRIDO EM 11 DE JUNHO 
DE 2020; REQUERIMENTO: 0054/2020 - VAGNE AZEVEDO SIMÃO, 
SOLICITA  AO  EXMO.  SENHOR  PREFEITO  ADRIANO  MORENO  
INFORMAÇÕES  SOBRE  A  FORMA QUE SE DARÁ A INDENIZAÇÃO 
PREVISTA NO ART. 8º DO DECRETO 6.221, DE 30 DE MARÇO DE 2020, 
BEM COMO CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA REQUISIÇÃO 
ADMINISTRATIVA; INDICAÇÃO: 0037/2020 - ADEIR NOVAES, SOLICITA    
AO    EXMO.    SR.    PREFEITO    A    REVISÃO,    INSTALAÇÃO    E    
MANUTENÇÃO    DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE TODA TAMOIOS, 2º 
DISTRITO DE CABO FRIO; INDICAÇÃO: 0090/2020 - RODOLFO AGUIAR 
DE FARIA, SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO ORGANIZAÇÃO DO 
TRÂNSITO E DO ESTACIONAMENTO  DE  CARROS  NAS  PISTAS  
LATERAIS  DA  RODOVIA  AMARAL  PEIXOTO  NO BAIRRO SANTO 
ANTÔNIO EM TAMOIOS - 2º DISTRITO; INDICAÇÃO: 0144/2020 - VINÍCIUS 
CAETANO CORRÊA, SOLICITA  AO  EXMO.  SR.  PREFEITO  MELHORIAS  
NA  ESTRUTURA  FÍSICA  E  DE  EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE TAMOIOS, NESTE MUNICÍPIO; INDICAÇÃO: 0148/2020 - 
OSEIAS RODRIGUES COUTO, SOLICITA  AO  EXMO.  SENHOR  PREFEITO  
A  FINALIZAÇÃO  E  IMPLANTAÇÃO  DA  UNIDADE  DE ESTRATÉGIA DA 
FAMÍLIA ( ESF) NO CONDOMÍNIO MONTE CARLO; INDICAÇÃO: 0149/2020 
- VINÍCIUS CAETANO CORRÊA, SOLICITA  AO  EXMO.  SR.  PREFEITO  A  
IMPLANTAÇÃO  DE  UMA  UNIDADE  ESF - ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA NA RUA SINAGOGA, BAIRRO UNAMAR, NO SEGUNDO DISTRITO; 
INDICAÇÃO: 0150/2020 - OSEIAS RODRIGUES COUTO, SOLICITA  AO  
EXMO.  SENHOR  PREFEITO  A    REGULAMENTAÇÃO    E  
ORDENAMENTO  DAS  VIAS DE  TAMOIOS  COM  PLANEJAMENTO  DO  
TRÂNSITO,  ESTABELECIMENTO  DE  NORMAS  PARA CARGA E 
DESCARGA DE CAMINHÕES, E AINDA, DEMAIS OBRIGAÇÕES CONTIDAS 
NO CÓDIGO DE  TRÂNSITO  BRASILEIRO  (ART.24)  COM  FINALIDADE  
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DE  PRESERVAR  A  SEGURANÇA  DA POPULAÇÃO E O 
DESENVOLVIMENTO LOCA; INDICAÇÃO: 0151/2020 - ADEIR NOVAES, 
SOLICITA    AO    EXMO.    SENHOR    PREFEITO    QUE,    ATRAVÉS    DO    
SETOR    COMPETENTE, PROVIDENCIE  A  IMPLANTAÇÃO  DE  UM  
SEMÁFORO  NA  RODOVIA  AMARAL  PEIXOTO  (RJ-106) NO KM 130, EM 
FRENTE AO LONG BEACH, EM TAMOIOS -2º DISTRITO DE CABO 
FRIO.Terminada a leitura do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a 
Tribuna aos oradores inscritos. Ocupou a Tribuna como primeira oradora 
inscrita a Vereadora Letícia Jotta,  que inicialmentre procedeu as saudações 
de praxe. Em seguida comentou sobre o fechamento do hospital de Tamoios 
ressaltando que o "desgoverno" de Cabo Frio reabria a UPA e fechava o 
hospital que era imprescindível para a população do Segundo Distrito. A seguir 
teceu comentários sobre um vídeo que viralizara sobre a Tenda do Covid 
montada em frente ao Hospital Santa Isabel, destacando que  com a 
proximidade das eleições apareciam diversos "salvadores da patría" e que 
todos deveriam tomar conhecimento dos fatos antes de compartilhar. Disse 
que, ela própria tomara informações com o Dr. Helcio Azevedo e Dr. Marcelo 
sobre os fatos que não condiziam com as informações do citado vídeo. Após 
teceu comentários sobre matéria do Jornal Hoje, onde fora dito que tudo o que 
estava relacionado aos gastos da prefeitura de Cabo Frio passava pela 
Câmara Municipal, destacando que não era verdade e que ela própria 
empreendia grandes lutas para ter acesso a informações do Executivo 
Municipal, o que ocorria com todos os demais vereadores. Disse que, não 
estava na Casa Legislativa para brincar e que trabalhava com seriedade, assim 
não admitia que o prefeito contasse mentiras em Jornal da Rede Globo. Disse 
que, a Câmara estava unida na luta conta o covid-19 e que todos deveriam 
pensar que a doença estava crescendo a cada dia, sem escolher classe social, 
cor ou credo e que assim iam morrendo amigos e familiares. Agradeceu a 
atenção de todos, no que encerrou sua fala. A seguir fez uso da Tribuna o 
Vereador Achilles Barreto, que inicialmente saudou a todos. Em seguida 
falou sobre a aliquota previdenciária de 14% a ser descontado dos salários do 
funcionalismo da prefeitura, destacando que tinha vontade de já declarar seu 
voto contrário, mas, que era necessário entender quais seriam as penalidades 
para o servidor. Disse que a desvinculação do PASMED na gestão do 
IBASCAF era um grande erro, visto que o servidor sofria descontos em seus 
contracheques e que a vinculação simplificaria sua gestão. Disse, que havia 
quatro meses que os servidores buscavam atendimento sem conseguir 
consultas médicas. Falou a seguir sobre a flexibilização do comércio, 
destacando que a responsabilidade era de todos. E mais, que o anúncio do 
fechamento do hospital de Tamoios para reforma era inadmíssivel no meio de 
uma pandemia, num local onde viviam cerca de cem mil pessoas. Sugeriu que 
a Câmara tomasse as devidas providências naquele sentido e que como fizera 
no caso das cestas básicas pudesse talvez auxiliar com recursos para a 
reforma do hospital do Segundo Distrito. Em aparte, o Vereador Oséias disse 
que era inadmissivel o fechamento do hospital que atendia cerca de cem mil 
pessoas. Também em aparte, a Vereadora Letícia Jotta reportou-se a ocasião 
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de uma outra reforma do Hospital de Tamoios onde não fora necessário o 
fechamento daquela unidade de saúde, que era muito grande contando com 
dois pavimentos. Disse que, a reforma poderia ser feita sem o fechamento do 
hospital. Retomando ao seu discurso, o Vereador Achilles Barreto agradeceu 
os apartes e reportando-se ao discurso da vereadora Letícia Jotta disse que 
com relação ao acesso a informações da prefeitura, por diversas vezes os 
vereadores tiveram que até mesmo ameaçar o Executivo Municipal para que 
pudessem ter acesso a documentos e provas de recursos utilizados pelo 
governo. Disse, que o entristecia o fato de que no mesmo dia fossem 
publicados em dois noticiários, reportagens que não condiziam com a verdade. 
Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. Após, fez uso da 
palavra o Vereador  Rafael Peçanha, que inicialmente comentou sobre o 
falecimento do senhor José Guilherme que era conhecido de todos e amigo 
pessoal de sua familia. Continuando, teceu comentários sobre a atuação da 
Polícia Federal que cumprira investigação no dia anterior em Cabo Frio, 
ressaltando que ele próprio denunciara irregularidades na compra emergencial 
de medicamentos no ano de 2018. Com relação a assertiva do prefeito de que 
a Câmara de Cabo Frio tinha acesso a todas as inormações, quem 
acompanhava as Sessões Plenária sabia do grande problema que era para a 
Casa Legislativa obter informações sobre os gastos da prefeitura, como fora o 
caso da UNILAGOS. Assim, dizer que o Poder Executivo fornecia todas as 
informações para a Câmara não só era ridículo como uma grande mentira do 
prefeito Adriano. Disse que, qualquer pessoa poderia entrar no portal da 
transparência e observar que as informações eram superficiais e 
desencontradas, com isso repudiava as citadas reportagens. Observou, que 
seu mandato estava a disposição para que a justiça pudesse apurar os fatos. 
Prosseguindo disse, que mais uma vez demonstrava seu repúdio pelo atraso 
nos pagamentos dos servidores. Disse que era chato, visto que aquela fala era 
recorrente, mas, que se o prefeito não se cansava de dar calote, também não 
poderia deixar de lembrá-lo. Falou sobre o projeto para que as Sessões fossem 
realizadas remotamente transmitidas on line que fora aprovada em Sessão 
anterior, ressaltando que a Câmara poderia realizar também conferências onde 
a sociedade pudesse se manifestar e deu como exemplo uma live do SEPE 
onde participara e considerara muito proveitosa. Após, discorreu sobre o 
Projeto relativo ao IBASCAF, ressaltando que a proposta deveria ser discutida 
sobre o ponto de vista jurídico e que os representantes da sociedade 
organizada, líderes sindicais deveriam ser ouvidos, o que poderia ser feito 
através de vídeo conferência. Disse, que havia pontos fundamentais como o 
aumento da aliquota previdenciária de 14% a serem discutidos, observando 
que o discurso era de que houvera um acordo em nível nacional, mas, que 
tinha diversas dúvidas, e não entendia como a proposta se encaixava no 
principio de autonomia dos poderes e nem o seu papel de vereador e nem o 
dos deputados se seus votos estavam vinculados ao citado acordo. Disse 
também que, a questão do PASMED deveria ser discutida e estudada com 
calma, em decorrência de que era bastante complexo. Reiterou que, haveria 
questões importantes como quem deveria ser  presidente do IBASCAF, o que 
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poderia ser previsto em lei. Após, falou sobre a barreira sanitária, destacando 
que era uma barreira para inglês ver, devido a falta de estrutura, não havia 
combustível para as viaturas e nem mesmo profissionais de saúde para 
atuarem nas mesmas. Reportou-se ao projeto 27/2019 de sua autoria, 
dispondo sobre a regulamentação do artigo quarto da Lei 547/1982 que  
limitava em 10% o aumento de salário do servidor, ao que pretendia que fosse 
regulamentado para que os percentuais fossem dados de acordo com a CLT, 
como ocorria na maioria das prefeituras do Brasil.  E ainda, que aquele era um 
projeto que regulamentava um direito e não criava uma lei. Disse, que votaria 
contra o parecer e solicitou apoio dos Nobres Pares que também votassem 
contra. Em aparte, a Vereadora Letícia Jotta disse que votaria contra o parecer. 
Retomando ao seu discurso, o vereador Rafael Peçanha agradeceu o aparte, 
agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. Após, o senhor 
presidente disse que com relação à video conferência propostas pelo vereador 
Rafael Peçanha, não poderia fazer em forma de sessão, pois o Regimento não 
permitia a participação da Assistência, mas, que poderia ser feita de outra 
forma. A seguir ocupou a Tribuna o Vereador Vagne Azevedo Simão, que 
inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em seguida comentou sobre 
video do prefeito sobre a intervenção da Polícia Federal no qual o mesmo 
afirmava que não havia nada realcionado à sua gestão. Disse, que há meses 
fora criada a comissão do Covid-19 e que fora muito difícil receber informações 
e ainda, que se investia milhões em hospital que não pertencia a prefeitura, 
cujo representante era uma pessoa envolvida em corrupção. Disse, que o que 
se dizia ser diferente continuava da mesma forma, num momento em que as 
pessoas perdiam seus entes queridos. Disse, que o comércio fora fechado, 
roubaram o dinheiro e nada fora feito. Disse que havia informações de que 
pessoas chegavam na UPA e eram mandadas para casa, sem que tivessem 
um atendimento humanizado. Disse, que a propria OMS a cada momento 
informava uma coisa e ninguém se entendia com relação as medidas a serem 
adotadas para o combate à covid-19. Disse que propusera uma CPI ao hospital 
UNILAGOS, em virtude de que o prefeito não respondia pelo seus próprios 
atos, era omisso e como não respondia aos questionamentos da Casa 
Legislativa, mas que teria de responder agora à Polícia Federal. Disse, que 
num momento em que havia o hospital São Miguel todo aparelhado, com a 
UPA de Tamoios inaugurada, queriam fechar o Hospital de Tamoios, o que era 
inadmissível. Disse ainda, que a maioria das denúncias que chegavam ao 
conhecimento dos vereadores partiam de pessoas comuns, o que era louvável 
e todos deveriam continuar denunciando, em virtude de que Cabo Frio estava 
indo para o "buraco". Disse que deveria haver uma CPI para apurar os 
pagamentos dos contratos e que era imprescindivel que todos soubessem o 
que é que estava sendo pago, no que encerrou sua fala. A seguir, ocupou a 
Tribuna a Vereadora Alexandra Codeço, que inicialmente procedeu as 
saudações de praxe. Em seguida comentou sobre Projeto de Lei de sua 
autoria, dispondo sobre tornar as igrejas e templos religiosos, como instituições 
imprescindíveis em tempo de pandemia, visto que muitos estavam entrando em 
depressão. Disse, que deveria haver horário de culto especial para os idosos 
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com o uso de todos os equipamentos de proteção. Disse que aumentara muito 
a violência doméstica e o feminicídio e que com as pessoas perdendo entes 
queridos necessitavam do apoio das igrejas. Em aparte, o Vereador Edilan 
Rodrigues, disse que era favorável àquela proposição e que todos deveriam 
respeitar a distância mínima, a colocação de alcóol em gel e que estava na 
hora de ser dada uma resposta ao povo. Também em aparte, o Vereador 
Vagne Azevedo Simão parabenizou à Vereadora pelo projeto, destacando que 
somente os cristão sabiam da falta que faziam as igrejas na vida deles. 
Retomando ao seu discurso, a Vereadora Alexandra Codeço agradeceu os 
apartes, agradeceu a atenção de todos e encerrou sua fala. A seguir, ocupou a 
Tribuna o Vereador Jefferson Vidal, que inicialmente saudou a todos. Em 
seguida, disse que pretendia saber o motivo pelo qual o hospital de Tamoios 
seria fechado em plena pandemia, em decorrência de que todos sabiam que a 
UPA não conseguia atender a toda a população do Segundo Distrito. Em 
seguida, disse que bem como o vereador Rafael Peçanha ele também aludira 
havia tempos, sobre irregularidas na área da saúde. Após, falou sobre o 
falecimento de um guarda municipal, solicitou moção de pesar à famila e 
destacou que muitos perdiam seus entes queridos para o corona vírus. Falou 
ainda sobre a falta de estrutura da guarda municipal para atuar nas barreiras 
sanitárias e que muitos sentiam desânimo em seus corações. Disse que a 
Secretaria de Mobilidade Urbana tinha muito mais carros do que a Guarda 
Municipal que contava apenas com uma viatura, o que era lamentável. Em 
aparte, o Vereador Edilan Rodrigues falou sobre a falta de estrutura da Guarda 
afirmando que fora abordado por um guarda que o informara que não havia 
nem mesmo luvas para o trabalho daquela corporação. Disse que deveria 
haver barreira sanitária também em Porto do Carro e na saída para o Araial do 
Cabo. Retomando ao seu discurso, o Vereador Jefferson Vidal disse que a 
Guarda Municipal vinha perdendo recursos havia muito tempo desde, o 
governo de Alair Corrêa. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da 
Tribuna, o Senhor Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. 
NESTA ETAPA, FOI APROVADO PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AOS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO 
DE LEI: 0323 E 0332/2019. FOI CONCEDIDO PEDIDO DE VISTA POR CINCO 
DIAS AOS VEREADORES LETICIA DOS SANTOS JOTTA, OSÉIAS 
RODRIGUES COUTO, RODOLFO AGUIAR DE FARIA E EDILAN FERREIRA 
RODRIGUES AOS RESPECTIVOS PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0006, 
0007, 0011 E 0024/2020. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AOS SEGUINTES VETOS: 
VETO: 0053, 0054, 0056, 0057, 0060, 0062 E 0064/2019. FOI CONCEDIDO 
PEDIDO DE VISTA POR CINCO DIAS AOS VEREADORES RAFAEL 
PEÇANHA DE MOURA E LETICIA DOS SANTOS JOTTA AOS 
RESPECTIVOS VETOS: VETO 0059/2019 E VETO: 0002/2020. FOI 
REJEITADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA AO VETO: 0001/2020. FORAM ENCAMINHADOS PARA A 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: 
PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA: 0001/2020, PROJETO DE EMENDA 
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MODIFICATIVA: 0002/2020, PROJETO DE EMENDA ADITIVA: 0002/2020, 
PROJETO DE EMENDA A LOM: 0002/2020, PROJETO DE LEI: 0039 E 
0074/2020. FORAM APROVADOS OS REQUERIMENTOS NSº: 0051, 0052 E 
0053/2020. FOI RETIRADO A PEDIDO DO AUTOR O REQUERIMENTO: 
0054/2020. FORAM APROVADAS AS INDICAÇÕES NSº: 0090, 0144, 0148, 
0149 E 0150/2020. FORAM RETIRADAS AS INDICAÇÕES NSº: 0037 E 
0151/2020. Com relação ao Requerimento 0053/2020, o Vereador Rafael 
Peçanha solicitou que fosse registrada em Ata que o boletim epidemiológico da 
prefeitura apontava 35 obitos pela covid - 19 no dia 14/6, quando o registro dos 
cartórios apontavam 71 mortos em Cabo Frio pela mesma doença, o que 
constava no portal da transparência nacional dos cartórios de registros civil no 
dia anterior, dia 15 de junho. Observou, que havia discurso de que as mortes 
pelo vírus estavam sendo infladas, o que ocorria ao contrário, havia divulgação 
inferior dos números de mortos. Assim todos deveriam pensar bem com 
relação a flexibilização do comércio. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor 
Presidente franqueou a Tribuna para a Explicação Pessoal. Não havendo 
oradores para o uso da Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente 
encerrou a presente Sessão em nome de Deus, marcando Sessão 
Extraordinária para imediatamente. E para constar, mandou que se lavrasse a 
presente Ata, que depois de lida, submetida à apreciação Plenária, Aprovada, 
será assinada para que produza seus efeitos legais. 
 
 

                                
 


